
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

OFÍCIO Nº 95/2025/PROGRAD-SGE/UFMG

Belo Horizonte, na data da assinatura eletrônica.

 

Ao Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA) do Programa de Educação Tutorial (PET) da UFMG

 

Assunto: Seleção de professores tutores para grupos PET e renovação de bolsas.

 

Prezados senhores, 

 

Considerando o disposto na Portaria MEC nº 976, de 27 de julho de 2013 e Portaria MEC nº 343, de 24
de abril de 2013, a Câmara de Graduação, em reunião ordinária realizada em 13 de março de 2025, manifesta-se,
unanimemente, favorável às seguintes propostas do CLAA, conforme indicado na Ata da reunião do CLAA realizada em
10 de março de 2025 (doc. SEI 4036620 do processo 23072.204814/2025-30):

Findo o período inicial de 3 (três) anos de vigência da bolsa de tutoria do grupo PET, havendo interesse do tutor em
renovar a bolsa por mais 3 (três) anos, deverá ser realizada avaliação pelo CLAA do desenvolvimento do grupo e
atuação do tutor tendo como referência os critérios estabelecidos nas portarias supracitadas. Para tal, o tutor deverá
submeter ao CLAA um relatório global de atividades realizadas ao longo dos três anos e a motivação e a
justificativa para renovar o mandato.
Os editais de seleção de tutor para grupo PET deverão vedar a aprovação de candidatos que tenham atuado como
tutor do grupo PET nos 6 (seis) anos anteriores e deverão incentivar a renovação entre professores tutores pode
trazer novos olhares, experiências e abordagens pedagógicas.

Solicitamos a divulgação deste Ofício aos tutores dos grupos PET vigentes na UFMG.

 

BRUNO OTÁVIO SOARES TEIXEIRA

Pró-Reitor de Graduação

Documento assinado eletronicamente por Bruno Otavio Soares Teixeira, Pró-reitor(a), em 13/03/2025, às 22:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4040639 e o código CRC
99AFDE7A.

Referência: Processo nº 23072.201419/2025-03 SEI nº 4040639
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